
 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 053/2022 
 
 

 
“Estabelece horário especial facultativo no 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Ambiental - CISAM Meio Oeste, nos dias dos 
jogos da Seleção Brasileira, na Copa do Mundo 
2022, na forma que especifica”. 

 
 
O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em 

observância ao que dispõe o Estatuto Social e suas alterações e, em conformidade com o 
Decreto n. 174 de 17 de novembro de 2022, do Município de Capinzal, 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º Fica estabelecido horário especial facultativo de funcionamento, no CISAM 
Meio Oeste, nos dias dos jogos da Seleção Brasileira de futebol, conforme a seguir: 

I – Dia 24/11/2022 – o horário de funcionamento será das 7h00min. às 13h00min. 
II – Dia 28/11/2022 – o horário de funcionamento será das 7h30min. Às 11h45min., e 

das 15h15min. às 17h00min. 
III – Dia 02/12/2022 – o horário de funcionamento será das 7h00min. às 13h00min. 
 

Parágrafo único: Nos dias supra citados, os serviços de coleta e análises de 
amostras de água e efluentes, deverão obedecer o cronograma já estabelecido, sendo que 
os servidores responsáveis por tais serviços usufruirão do horários especial, quando o 
citado cronograma permitir. 

 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Capinzal/SC, 21 de novembro de 2022. 
                 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Nilvo Dorini 

Presidente CISAM Meio Oeste 
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